
LEIN° 693/99

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça AncelmoFerreira GuimarãesS/N

12 de março de 1999.

Estabelece normas para a
Contratação de Servidores, por Tempo
Determinado, nos casos que enumera,
e dá outrasprovidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Artigo Io - Acontratação de pessoal por tempo determinado, poderá ser
realizada nas seguintes condições:

I - atender àmanutenção dos serviços de educação, saúde eatividades auxiliares
água, esgoto, limpeza pública, conservação emanutenção de logradouros públicos'
oZLS l ^T1StfÇã0 genÜ' lan*~s> fi-alizaçã0, escrituração "conSlcontrole urbanístico, de engenharia eserviços auxiliares;

H- atender termos de convênios, acordos ou ajustes para execução de obras ou
CT dS SerV,Ç°S' d™ °Período * viUaPde coevKt^ ~
m - em estado de calamidade pública;

r:rPí[Sí;rrentários epdo prazo de i2 <*»> —fsrí
M„ni,i^K8° y-'-^° praZ° de 15 (quinze) dias' aPós a« contratações oPrefeitoMumcpal barxara Decreto contendo nome esalário de cada contratado mfonções




